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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas para o gerenciamento e destinação final 

dos produtos e componentes eletroeletrônicos, considerados como lixos 

tecnológicos.  

 Art. 2º O lixo eletrônico deve receber uma destinação final adequada que 

não provoque danos ou impactos negativos ao meio ambiente e à sociedade. 

Art. 3º Entende-se por lixo eletrônico todo resíduo material produzido pelo 

descarte de equipamentos eletrônicos de uso doméstico, industrial, comercial e de 

serviços, que estejam em desuso e sujeitos a disposição final. 

Art. 4º A responsabilidade pela destinação final do lixo eletrônico é 

solidária entre os responsáveis pela produção, comercialização e importação do 

produto e de seus componentes eletroeletrônicos.  

Art. 5º A destinação final do lixo eletrônico ambientalmente adequada, 

dar-se-á mediante: 

- processos de reciclagem e aproveitamento do produto ou de seus 

componentes para sua finalidade original ou diversa; 

- reutilização total ou parcial de seus componentes tecnológicos; 

- disposição final adequada e neutralização de seus componentes 

tecnológicos equiparados a lixo químico.  

§1° A destinação final do lixo eletrônico deve obedecer a legislação 

ambiental, de saúde e segurança pública, respeitando-se as instruções 

normativas dos órgãos públicos responsáveis.  

§2º A destinação final de equipamentos e componentes eletroeletrônicos 

que contenham metais pesados ou substâncias tóxicas deve ser 

precedida de licença ambiental do órgão competente, que poderá exigir a 

realização de estudos de impacto ambiental para sua autorização.  

Art. 6° A empresa responsável pela fabricação, importação ou 

comercialização de produtos tecnológicos eletroeletrônicos deve manter postos de 

coleta para receber o lixo eletrônico a ser descartado pelo consumidor.  
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Parágrafo único. Após o recolhimento do lixo eletrônico o responsável 

deverá promover a sua destinação final ambientalmente adequada, de acordo com a 

legislação sanitária e de segurança. 

Art. 7° Cumpre ao Poder Público fiscalizar a destinação final do lixo 

eletrônico, conforme o disposto nesta lei. 

Art. 8° O descumprimento do disposto nesta lei, sujeitará o infrator as 

seguintes penalidades: 

I – advertência 

II – multa 

III - proibição para fabricar, importar ou comercializar produto ou 

componente eletroeletrônico sujeito às normas desta lei.  

§1° Em caso de reincidência, o valor da multa será dobrado e a 

penalidade agravada.  

Art. 9° É terminantemente proibida à remessa, o envio, a venda, o 

descarte e o tráfico de lixo eletrônico entre países, estados e municípios.  

§1° Cumpre ao Poder Público competente a fiscalização e a prevenção 

deste tipo de crime, com a adoção das medidas necessárias.  

§2° A observância do disposto no caput deste artigo é considerada 

obrigação de relevante interesse ambiental, para efeitos do art. 68 da Lei n°. 9.605, 

de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis na esfera penal e 

administrativa.   

Art. 10 Os valores arrecadados com as multas oriundas desta lei serão 

destinados a programas de coleta seletiva e destinação adequada de resíduos 

eletroeletrônicos.  

Art. 11 Para o cumprimento do disposto nesta lei é permitida a celebração 

de convênios com cooperativas ou associações de catadores e demais entidades 

organizadas da sociedade civil.  

Art. 12 Aplica-se a esta lei, no que couber, o disposto na Lei n°. 12.305, 

de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Art. 13 Esta Lei passa a vigorar cento e oitenta dias após sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos, com a inovação tecnológica cada vez mais rápida e a 

popularização de produtos eletroeletrônicos, cada vez mais as pessoas adquirem 

novos computadores, televisores, aparelhos celulares e eletrodomésticos, gerando 

um grave problema ambiental: o lixo eletrônico ou lixo tecnológico.    

Trata-se de milhares de toneladas de lixo que são produzidas diariamente 

no País, a partir dos resíduos resultantes do descarte de equipamentos eletrônicos.  

O crescimento desse lixo se multiplica no ritmo acelerado da produção 

industrial de eletroeletrônicos, que, a cada ano, lança novos e sofisticados 

equipamentos no mercado consumidor.  

O lixo eletrônico quando descartado de forma incorreta pode gerar sérios 

riscos ao meio ambiente e a saúde da população. Isso se deve ao uso de metais 

pesados, altamente tóxicos, na composição desses equipamentos. Dentre tais 

metais, os mais comuns são o mercúrio, berílio e chumbo. Além disso, somam-se a 

eles diversos outros componentes químicos que podem ser danosos ao meio 

ambiente. 

Quando os produtos eletroeletrônicos são descartados de forma incorreta, 

acabam sendo absorvidos pelo solo com o qual tiveram contato, contaminando 

também, posteriormente, o lençol freático.  

A queima desses resíduos também não se mostra adequada, pois libera 

toxinas extremamente perigosas para a saúde humana na atmosfera.  

Os resíduos eletroeletrônicos já representam 5% de todo o lixo produzido 

pela humanidade. Embora esse número não pareça alarmante, representa cerca de 

50 milhões de toneladas de lixo, jogadas fora anualmente. Contudo, apenas 6,5 

milhões foram tratadas de forma ideal, segundo estudo da Universidade das Nações 

Unidas – UNU.  

A falta de um descarte adequado destes resíduos tem gerado outro 

problema: o tráfico de resíduos eletrônicos entre países. Foi divulgada a existência 

de milhares de lixões, principalmente em países mais pobres como Gana, Haiti, e 
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até mesmo o Brasil, que aceitam o depósito do que dizem ser fertilizante, e que, na 

verdade, são cinzas de resíduos eletrônicos.  

O problema está na dificuldade em se monitorar o fluxo destes resíduos. 

O crime organizado tem se diversificado e investido nesse tipo de ação, que é 

sedutora pela alta lucratividade e risco baixo, devido a dificuldade em monitorar 

esses resíduos.  

No Brasil a importação de resíduos sólidos perigosos foi proibida com o 

advento da Lei n°. 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Contudo, sabe-se que o país ainda recebe lixo eletrônico de outras partes do 

mundo.  

A Convenção de Basiléia, de 1989, é a única regulamentação 

internacional a respeito do lixo eletrônico. Criada por representantes 

governamentais, ONGs e indústrias de cerca de 120 países, entre eles o Brasil, sua 

proposta é proibir o movimento de resíduos perigosos entre as fronteiras dos países 

participantes. 

Contudo, apesar de ser signatário da referida Convenção, o Brasil ainda 

precisa de uma legislação adequada para a correta destinação do lixo eletrônico e 

combate ao tráfico ilegal destes resíduos.  

A maioria dos fabricantes, importadores e comerciantes perde o controle 

dos seus produtos depois que esses são adquiridos pelos consumidores. Mais tarde, 

os mesmos equipamentos, já em estado de sucata, tornam-se ameaças ambientais. 

Por sua vez, o Poder Público isenta-se de responsabilidade e não 

fiscaliza o descarte correto destes resíduos, fazendo “vista grossa” no que se refere 

ao depósito de lixo eletrônico por outros países em nosso território.  

A situação é alarmante e precisa ser urgentemente combatida com uma 

política pública que determine regras e procedimentos obrigatórios, sob pena de no 

futuro pagarmos um alto preço pela omissão no controle do lixo eletrônico. 

Diante do exposto, pela importância do presente projeto e, considerando 

os benefícios que dele poderão advir, esperamos contar com o apoio necessário dos 

nobres pares para a sua aprovação. 
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Sala das sessões, em 9 de setembro de 2015.                                                           

 

 

Deputado FELIPE BORNIER 

PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir 

obrigação de relevante interesse ambiental: (Vide  arts. 23, 39 § 2º da Lei nº 12.305, de 

2/8/2010) 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 

prejuízo da multa.  

 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-publicacao-128609-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-publicacao-128609-pl.html
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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 

dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos 

sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de 

resíduos sólidos.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica.  

 

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºs 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 

2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

DECRETO Nº 875, DE 19 DE JULHO DE 1993 
 

 

Promulga o texto da Convenção sobre o 

Controle de Movimentos Transfronteiriços de 

Resíduos Perigosos e seu Depósito.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  
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Considerando que a Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito foi adotada sob a égide da 

Organização das Nações Unidas, em Basiléia, em 22 de março de 1989;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo n° 34, de 

16 de junho de 1992;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão ao 

instrumento multilateral em epígrafe em 15 de outubro de 1992, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 30 de dezembro de 1992, na forma de seu art. 25, § 2°,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º. A Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, concluída em Basiléia, em 22 de 

março de 1989, apensa por cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como 

nela se contém, ressalvada a declaração de reservas apresentada por ocasião do depósito do 

instrumento de adesão junto ao Secretariado-Geral das Nações Unidas e adiante transcrita "in 

verbis":  

"1. Ao aderir à Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, o Governo 

brasileiro se associa a instrumento que considera positivo, uma vez que 

estabelece mecanismos internacionais de controle desses movimentos - 

baseados no princípio do consentimento prévio e explícito para a 

importação e o trânsito de resíduos perigosos -, procura coibir o tráfico 

ilícito e prevê a intensificação da cooperação internacional para a gestão 

adequada desses resíduos.   

 

2. O Brasil manifesta, contudo, preocupação ante as deficiências da 

Convenção. Observa, assim, que seu articulado corresponderia melhor aos 

propósitos anunciados no preâmbulo caso apontasse para a solução do 

problema da crescente geração de resíduos perigosos e estabelecesse um 

controle mais rigoroso dos movimentos de tais resíduos. O art. 4, § 8° e o 

art. 11, em particular, contêm dispositivos excessivamente flexíveis, 

deixando de configurar um compromisso claro dos Estados envolvidos na 

exportação de resíduos perigosos com a gestão ambientalmente saudável 

desses resíduos.   

 

3. O Brasil considera, portanto, que a Convenção de Basiléia constitui 

apenas um primeiro passo no sentido de se alcançarem os objetivos 

propostos ao iniciar-se o processo negociador, a saber: a) reduzir os 

movimentos transfronteiriços de resíduos ao mínimo consistente com a 

gestão eficaz e ambientalmente saudável de tais resíduos; b) minimizar a 

quantidade e o conteúdo tóxico dos resíduos perigosos gerados e assegurar 

sua disposição ambientalmente saudável tão próximo quanto possível do 

local de produção; e c) assistir os países em desenvolvimento na gestão 

ambientalmente saudável dos resíduos perigosos que produzirem.   
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4. Quanto à questão da abrangência da Convenção, o Brasil reitera seus 

direitos e responsabilidades em todas as áreas sujeitas a sua jurisdição, 

inclusive no que se refere à proteção e à preservação do meio ambiente em 

seu mar territorial, zona econômica exclusiva e plataforma continental." 

 

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 19 de julho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Luiz Felipe Palmeira Lampreia  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 34, DE 1992 

 
 

Aprova o texto da Convenção sobre Controle 

de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 

Perigosos e sua Eliminação, concluída em 

Basiléia, Suíça, a 22 de março de 1989.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. É aprovado o texto da Convenção sobre Controle de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e sua Eliminação, concluída em Basiléia, Suíça, a 22 

de março de 1989.  

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 16 de junho de 1992.  

 

SENADOR MAURO BENEVIDES  

Presidente  

  

 

CONVENÇÃO DE BASILÉIA SOBRE O CONTROLE DE 

MOVIMENTOD TRANSFRONTEIRIÇOS DE RESÍDUOS PERIGOSOS E SEU 

DEPÓSITO 
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Preâmbulo 

 

As Partes da presente Convenção, 

 

Conscientes do risco que os resíduos perigosos e outros resíduos e seus 

movimentos transfronteiriços representam para a saúde humana e o meio ambiente, 

 

Atentas à crescente ameaça á saúde humana e ao meio ambiente que a maior 

geração, complexidade e movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos 

representam, 

Atentas também ao fato de que a maneira mais eficaz de proteger a saúde humana 

e o meio ambiente dos perigos que esses resíduos representam é a redução ao mínimo da sua 

geração em termos de quantidade e/ou potencial de seus riscos, 

 

Convencidas de que os Estados devem tomar medidas necessárias para garantir 

que a administração de resíduos perigosos e outros resíduos, inclusive seu movimento 

transfronteiriço e depósito, seja coerente com a proteção da saúde humana e do meio 

ambiente, independentemente do local de seu depósito, 

 

Observando que os Estados devem assegurar que o gerador cumpra suas tarefas 

no que se refere ao transporte e depósito de resíduos perigosos e outros resíduos numa 

maneira coerente com a proteção do meio ambiente, independentemente do local de depósito, 

 

Reconhecendo plenamente que qualquer Estado tem o direito soberano de proibir 

a entrada ou depósito de resíduos perigosos e outros resíduos estrangeiros em seu território, 

 

Reconhecendo também o desejo crescente de proibir movimentos transfronteiriços 

de resíduos perigosos e seu depósito em outros Estados, especialmente nos países em 

desenvolvimento, 

 

Convencidas de que os resíduos perigosos e outros resíduos devem, na medida em 

que seja compatível com uma administração ambientalmente saudável e eficiente, ser 

depositados no Estado no qual foram gerados, 

 

 Conscientes também de que os movimentos transfronteiriços desses resíduos do 

Estado gerador para qualquer outro Estado devem ser permitidos apenas quando realizados e 

condições que não ameacem a saúde humana e o meio ambiente, nas condições previstas na 

presente Convenção, 

 

Considerando que um maior controle de movimento transfronteiriço de resíduos 

perigosos e outros resíduos agirá como um estímulo para a administração ambientalmente 

saudável dos mesmos e para a redução do volume deste movimento transfronteiriço, 

 

Convencidas de que os Estados devem tomar medidas para estabelecer um 

intercâmbio adequado de informações sobre o movimento transfronteiriço de resíduos 

perigosos e outros resíduos que saem desses Estados ou neles entram e para o controle de tais 

movimentos, 
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Observando que diversos acordos internacionaos e regionais abordaram a questão 

da proteção e preservação do meio ambiente em relação ao trânsito de bens perigosos, 

 

Levando em consideração a Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre 

o Meio Ambiente Humano (Estocolmo, 1972), as Diretrizes e Princípios do Cairo para a 

administração ambientalmente saudável de resíduos perigosos adotados pelo Conselho de 

Administração do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) por meio 

da decisão 14/30 de 17 de junho de 1978, as Recomendações do Comitê de Peritos das 

Nações Unidas para o Transporte de Bens Perigosos (formuladas em 1957 e atualizadas 

bienalmente), recomendações, declarações, instrumentos e regulamentos pertinentes adotados 

dentro do sistema das Nações Unidas e o trabalho e dos estudos desenvolvidos dentro de 

outras organizações internacionais e regionais, 

 

Atentas ao espírito, princípios, objetivos e funções da Carta Mundial da Natureza 

adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas na sua trigésima sétima sessão (1982) 

como a regra ética para a proteção do meio ambiente humano e a preservação dos recursos 

naturais, 

 

Afirmando que os Estados devem cumprir suas obrigações internacionais no que 

se refere à proteção da saúde humana e proteção e à preservação do meio ambiente e que são 

responsáveis por danos em conformidade com o direito internacional, 

 

Reconhecendo que, no caso de uma violação grave dos dispositivos da presente 

Convenção ou de qualquer protocolo da mesma, aplicar-se-ão as normas pertinentes do 

direitos internacional dos tratados, 

 

Conscientes da necessidade de continuar o desenvolvimento e a implementação de 

tecnologias ambientalmente racionais, que gerem escassos resíduos, medidas de reciclagem e 

bons sistemas de administração e de manejo, permitam reduzir o mínimo a geração de 

resíduos perigosos e outros resíduos, 

 

Consistentes também da crescente preocupação internacional com a necessidade 

de um controle rigoroso do movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros 

resíduos, bem como com a necessidade de, tanto quanto possível, reduzir este movimento a 

um mínimo, 

 

Preocupadas com o problema do tráfico transfronteiriço ilegal de resíduos 

perigosos e de outros resíduos, 

 

Levando também em consideração que países em desenvolvimento têm uma 

capacidade limitada para administrar resíduos perigosos e outros resíduos, 

 

Reconhecendo que é preciso promover a transferência de tecnologia para a 

administração saudável dos resíduos perigosos e outros resíduos produzidos localmente, 

particularmente para os países em desenvolvimento, de acordo com o espírito das Diretrizes 

do Cairo e da decisão 14/16 do Conselho de Administração do PNUMA sobre a promoção de 

transferência de tecnologias de proteção ambiental, 
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Reconhecendo também que os resíduos perigosos e outros resíduos perigosos e 

outros resíduos só deve ser permitido quando o transporte e o depósito final desses resíduos 

forem ambientalmente racionais, e 

 

Determinadas a proteger, por meio de um controle rigoroso, a saúde humana e o 

meio ambiente contra os efeitos adversos que podem resultar da geração e administração de 

resíduos perigosos e outros resíduos, 

 

Acordaram o seguinte: 

 

Artigo 1 

 

Alcance da Convenção 

 

1.Serão "resíduos perigosos" para os fins da presente Convenção, os seguintes 

resíduos que sejam objeto de movimentos transfronteiriços: 

 

a) resíduos que se enquadrem em qualquer categoria contida no Anexo I, a menos 

que não possuam quaisquer das características descritas no Anexo III; e 

b) resíduos não cobertos pelo parágrafo (a) mas definidos, ou considerados, 

resíduos perigosos pela legislação interna da Parte que seja Estado de exportação, de 

importação ou de trânsito. 

 

2. Os resíduos que se enquadram em qualquer categoria contida no Anexo II e que 

sejam objeto de movimentos transfronteiriços serão considerados "outros resíduos" para os 

fins da presente Convenção. 

 

3. Os resíduos que, por serem radioativos, estiverem sujeitos a outros sistemas 

internacionais de controle, inclusive instrumentos internacionais que se apliquem 

especificamente a materiais radioativos, ficam excluídos do âmbito da presente Convenção. 

 

4. Os resíduos derivados de operações normais de um navio, cuja descarga esteja 

coberta por um outro instrumento internacional, ficam excluídos do âmbito da presente 

Convenção. 

 

Artigo 2 

 

Definições 

 

Para os fins da presente Convenção: 

 

1. Por "Resíduos" se entendem as substâncias ou objetos, a cujo depósito se 

procede, se propõe proceder-se, ou se está obrigado a proceder-se em virtude do disposto na 

legislação nacional. 

 

2. Por "Administração" se entende a coleta, transporte e depósito de resíduos 

perigosos e outros resíduos, incluindo a vigilância dos locais de depósito. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


